


Quem somos

Somos uma empresa especializada no sucesso de nossos clientes através
da realização de uma gestão previdenciária responsável e eficiente.

Nossa Missão

Contribuir através dos nossos produtos para o controle e segurança de
dados, crescimento, transparência e otimização da gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social (RPPS), focando sempre na qualidade,
compromisso, proatividade e presença com o nosso suporte
diferenciado.





Estamos presentes em mais de 220 Municípios pelo Brasil 

Diversas soluções para o RPPS em um só lugar

Especialistas em Sucesso do Cliente

3IT Consultoria



Modernizando o RPPS com a Tecnologia
como aliada no atendimento aos segurados



Glória Sousa
Analista de Sucesso do
Cliente 3IT Consultoria



Desafios
Acesso à tecnologia por parte dos segurados;

Segurança da Informação; 

Integração entre sistemas. 



Benefícios
Eficiência no atendimento aos segurados;
Aumento da transparência do RPPS; 
Facilidade de acesso às informações e exigências dos Órgãos
de Controle; 
Redução de erros/falhas nos processos; 
Participação em premiações e certificações.



LEI DO GOVERNO DIGITAL
LEI Nº 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Art. 3º São princípios e diretrizes do Governo Digital e da eficiência pública:
I - a desburocratização, a modernização, o fortalecimento e a simplificação da relação
do poder público com a sociedade, mediante serviços digitais, acessíveis inclusive por
dispositivos móveis;

II - a disponibilização em plataforma única do acesso às informações e aos serviços
públicos, observadas as restrições legalmente previstas e sem prejuízo, quando
indispensável, da prestação de caráter presencial;



III - a possibilidade aos cidadãos, às pessoas jurídicas e aos outros entes públicos de
demandar e de acessar serviços públicos por meio digital, sem necessidade de
solicitação presencial;

IV - a transparência na execução dos serviços públicos e o monitoramento da
qualidade desses serviços;

V - o incentivo à participação social no controle e na fiscalização da administração
pública;

VI - o dever do gestor público de prestar contas diretamente à população sobre a
gestão dos recursos públicos;

VII - o uso de linguagem clara e compreensível a qualquer cidadão;

VIII - o uso da tecnologia para otimizar processos de trabalho da administração
pública



















Obrigada por sua atenção. 
Conte conosco! 


